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LEI Nº 1518/2025 

 “Denomina “Praça da Bíblia” a praça 

municipal localizada no Setor 004 Quadra 

002 Lote 544-A e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 

 

L E I 

Art. 1º. Fica denominada “Praça da Bíblia” a praça pública localizada no 

Município de Santa Luzia D’Oeste, situada no Setor 004 Quadra 002 Lote 544-A. 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a confecção e a instalação 

de placa indicativa com a nova denominação, podendo promover ato público alusivo à 

solenidade de inauguração da Praça da Bíblia. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                  Santa Luzia D’Oeste/RO, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1518/2025
"Denomina "Praça da Bíblia" a praça
municipal localizada no Setor 004
Quadra 002 Lote 544-A e dá outras
providências".

 
O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte:
 

L E I
Art. 1º. Fica denominada "Praça da Bíblia" a praça pública

localizada no Município de Santa Luzia D’Oeste, situada no Setor 004
Quadra 002 Lote 544-A.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a confecção
e a instalação de placa indicativa com a nova denominação, podendo
promover ato público alusivo à solenidade de inauguração da Praça
da Bíblia.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Luzia D’Oeste/RO, 02 de dezembro de 2025.
 

Jurandir de Oliveira Araujo
Prefeito Municipal
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